LEI N°. 2.074/97
“Declara de Utilidade Pública a Associação MARIA RAINHA DA PAZ”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a “Associação Maria Rainha da Paz”, entidade sem fins lucrativos, sediada à Rua Monsenhor Gonzalez, 688 - Centro, cidade de Manhuaçu/MG.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Manhuaçu (MG), 17 de outubro de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal
